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LEz /202
EMENDA IIIODlF|CAT|\A N" _/2025 ÂO PRO.'ETO DE LEI COUPLI NTENTÀR N"
t 0t9tz02s - pLANo DTREToR pARTICtpATtvo R sus-rrxtÁr rL

Propõe etnen<ltt modificcnitu ao .trl. 199 tlo Pnieto de [-ei

Contplenerrtar n" 0019.'2t)25. que 'INSIITL:I O PL4NO
DIRETOR t tRTt(tP.lrlt'O E SLSTE.\.I.it'EL DO .rtL:.\r(iPtO
DE FORALEZ! ', tt .lint de vcdar t aplicaçãt, cmnulati'tt cle

incent ilos urbLmisÍia t)s.

A CA!\IÂRA }TT NICIIàL DE T'ORI'ALI Z,\ APRO\A:

Art. l" lica modiÍlcado o art. l99 do Projeto de Lei Complementar n'004S110:5. conr a seguinte

redaçâo:

.lt't. 199 Os incenri*ts urhuristicos não podaràoser uylicuú» de loruo atnularirú cnt

uu mt'snto cmprt'cndincnÍo. i.kvenlo o pr,tpriatúrio, na hirót.,sc Jt'conlen4tlur nuit; un
ct ilério púr! concess.io Llo íns 'wnento. ol dt' lt(r' n dos incL,nti|os

Art. 2' Esta Emehda se incorporará ao Proieto de Lei Complenrentar após a sua apro\ açào
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., t- sT Í t-l(".\TI\..\

Trata-se de emenda modiiicativa qLre propõc a alteraçào do rrt. 199 clo Projeto d!- Lr'i

Complementar n" 0049/2025, a tim de vedar a aplicação cunrulativa dc'incentivos urbanísticos cnr unr

mesmo empreendimento, erigindo que o empreendedor ople por urn único beneficio na hipótese de

seu proieto preencher múltiplos critérit.rs.

A Seçào X do Título IV do Plano Diretor, no hojo dos instrLrmentos da Política de

Desenvolvimento Lirbano, introduz uma ampla gama de lncentivos Urbarristir'os para o

Desenvolvimento Srstentár,el (art. l97 e seguintes). Embora a Íinalidade dr'sses incenlivos seia a de

induzir o desenvôlvimentú urbano ern dileção a práticas de inleresse coletivo. a autorizaçâo de sua

aplicação cumulâtiva, conlbmre previsla na redaçào t.rriginal do fft. 199. reprr'senta Ltm risco

signitlcativo de desequilÍbrio urbanistico e de perda de conlrole sobre o uso e ocupaçào do solo.

Os incentivos propostos no Plano. como o acréscimo uo indice de 
^plrr\ 

!'ilâmtnl o

Básico (lAbfu). a tlexibilizaçâo de recuos ou o ar'réscimo à altura már-ima- constituem flexibilizações

de impoÍtante parâmetros conslruídos colelivamente. Tais prrânretros tbrant delinidos no decotrer de

um extenso processo participativo e lbrar)r considerados lecricanrenle. lcr rndo-sc enr conta- por

exeurplo. a capacidade de supone da intiaeslrutura e o potencial de incourodidade (an. 315- lll e lV) e

os objetivos urbanisticos especíÍicos de cada zona (ail. 108. §1").
A acunulaçào irrestrita desses beneficios permite que um único empreendimenlo

obtenha unr bônus construtivo excessivo. muitas vezes enr lroca de contmpaúidas modestas. podendo

esse aunrento descontrolado do adensanrento populacional e construtivo resultar em sobrecat-ea da

infrâestrutura. em llcxibilizaçâo indevida de regrâs e mesmo em impaclo fiscal. ocasionando perda de

arrr'cadação para o município diante das isençôes na contlapanida de outorgas onerosâs.

Ao exigir quc o cmpreendr-dor opte por apenàs unl inc"'ntivo- gafante-s!'qu('o bcneÍicio

concedido seja proporcional e tbcado na induçâo daqucla pr'ática espccilica dc nraiol inleressc pÍrblico

para o empreendirnento. mantendo-se. ao rnesmo tcnrpo. un] controle liscâl e urbanislico rnais rígido.

em consonância conr o princípio da tirnção social da pxrpriedade e da gr'stào democrálica.

DEPARTAMI NTO LEGISL.{TIVO DA CA]\IÀR,{ NT[]N ICIPÀL I)E FORTA L!]7-,{.
ElI D[ DE 2025.

oo.unÉnio.srh.do dirt.lm.nr.

q..Ô m:,Tr:,m**

Adriana Cerônimo
Vêreadora de Fonaleza

Partido Socialisrno e Lilrcrdad,,'- PS()t-

I


